
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA

PORTARIA

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 019/2022 CONCEDER LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSE PARTICULAR

A SERVIDORA HILDA CASSIANO DOS SANTOS - 04 DE ABRIL DE 2022.

Portaria n° 019/2022. 

O Prefeito Constitucional de Baraúna/PB, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Conceder  licença  com remuneração para trato de interesse particular   a  servidora, HILDA CASSIANO DOS
SANTOS, Mat.067, ocupante do Cargo Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, através de Concurso
Público realizado em, 06 de Julho de 1997, com lotação fixada na Secretaria Municipal de Educação, pelo
prazo de 60 (Sessenta) dias, com efeitos retroativos á partir do dia 01/04/2022  á  01/06/2022.

Baraúna/PB, 04 de Abril de 2022.

MANASSÉS GOMES DANTAS

Prefeito Constitucional
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